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Coso do Legislotivo vereodor Ênio do Goma

DECRETO LEGISLATIVO NO 1.48912021

DENOMINA VIA PUBLICA

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, decreta:

Art. 1o - Ficam denominadas as ruas [\Iaria José da Silva (rua 1); rua Jose Magalhães
Filho (rua 2)', rua Nilda do Carmo Uberaba (rua 3); rua Lázaro Manuel Ferreira (rua 4); rua
Maria Rosa Ribeiro (rua 5) e rua Jair Guilherme do Nascimento (rua 6), no Chacreamento
Vista Alegre, no [Vunicípio de Congonhas.

Art. 2o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Câmara t\íunicipal de Congonhas, 21 de dezembro de2021
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Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas
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